	OLFAR
	JUSTIFICATIVA
	CLASSIFICAÇÃO

	Art. 1°
Manter o limite máximo da característica Teor de Água do Regulamento Técnico em 300 ppm após Janeiro de 2013.
	Com a redução do limite máximo da característica Teor de Água para 200 ppm após Janeiro de 2013 o custo de produção do litro de biodiesel sofrerá um aumento estimado em R$0,075. Isso se dá ao fato de que a usina deverá realizar investimentos no sistema de desumidificação do Biodiesel, possuir sistema de inertização com nitrogênio para os tanques de armazenamento e para o sistema de carregamento. Os investimentos se justificam pelo fato de que o Biodiesel possui certo grau de higroscopicidade e que nos meses de inverno nas regiões frias do país a umidade relativa do ar é bastante elevada, aumentando o teor de água no armazenamento e no carregamento. Experimentos realizados e enviados à ANP (em consulta anterior), comprovam que o incremento da umidade chega a 70 ppm, sendo o biodiesel certificado com 200 ppm. Para garantir 200 ppm na distribuidora é necessário produzir com 130 ppm e manter o produto fora do contato com o ar atmosférico. Modificações estas que agregam custos a o setor produtivo, o qual não possui condições de absorver o valor sem repassar. Obs. o procedimento de amostragem nas distribuidoras deve seguir arrisca o que está descrito na NBR14883 e os cuidados devem ser redobrados e fiscalizados para evitar contaminações, uma vez que a manipulação inadequada pode resultar em reprovas equivocada de caminhões e/ou lotes.
	Incorporado parcialmente, com o estabelecimento dos seguintes limites: 380mg/Kg no prazo de 60 dias após a publicação da Resolução; 350 mg/Kg entre 1º de janeiro de 2013 e 31 de dezembro de 2013 e 200 mg/Kg a partir de 1º de janeiro de 2014. 

Com os novos limites e prazos estabelecidos, permite-se que os investimentos necessários poderão ser realizados até 2014.  




	ABRAFRIGO - Associação Brasileira de Frigoríficos
	JUSTIFICATIVA
	CLASSIFICAÇÃO

	Anexo – Tabela II

Estabelecer o limite em 10°C para o ponto de entupimento de filtro a frio para os Estados de SP, MG e MS nos meses de maio a setembro.


	O limite em 8°C restringe e praticamente inviabiliza o uso de sebo animal em tais período/regiões. 

O limite em 10°C mantém a qualidade do biodiesel sem prejudicar a utilização de sebo animal como fonte para sua produção


	Não incorporado. A tabela do PEFF foi amplamente discutida com o mercado e submetida à consulta pública, inclusive com a participação de produtores que utilizam sebo animal, sendo considerada adequada para o estabelecimento do PEFF nas diferentes regiões brasileiras. 

	Rosilene Aparecida Nascimento
	JUSTIFICATIVA
	CLASSIFICAÇÃO

	ANEXO (Tabela I: Especificação do Biodiesel

Alterar de “Índice de Iodo” para “Indice de Iodo (5)”
	A análise de índice de iodo consta na minuta como sendo para todos os certificados de qualidade do biodiesel. Porém, na RANP 07, esta análise seria necessária apenas em amostras trimestrais. Como esta alteração não teve a mesma ampla discussão que os demais temas (tais como umidade, monoacilglicerol, diacilglicerol e triacilglicerol e ponto de entupimento a frio), proponho que a frequência da análise seja mantida como trimestral (conforme RANP 07).
	Não incorporado. A ANP apresentou tal mudança em reuniões realizadas com o mercado, sem que houvesse questionamento anterior. Ocorre que esse parâmetro permite verificar uma propriedade relevante, que poderia sofrer interferência com o uso de antioxidante. Os laboratórios estão equipados e devidamente cadastrados para o atendimento regular deste ensaio, sem a necessidade da trimestralidade. 




	SINDICOM
	JUSTIFICATIVA
	CLASSIFICAÇÃO

	 Art. 4º

 Alterar o prazo máximo de 24 horas para 48 h 
	Muitas vezes testes comprobatórios são enviados para laboratórios e os resultados demandam um tempo maior do que 24 horas
	Incorporado, pois acredita-se que o prazo de 48 horas é mais razoável para o envio de comunicação à ANP.

	Art. 5º
  § 1º O produto somente poderá ser liberado para a comercialização após a sua certificação, com a emissão do respectivo Certificado da Qualidade, que deverá acompanhar o produto.

I – Todo produtor de biodiesel deverá ser certificado por um OCC (Organismo Certificado Credenciado).
	Garantia da uniformidade do processo e da qualidade final do produto atestado por um organismo de 3ª parte
	Não Incorporado
A certificação por um OCC gera custos adicionais para o produtor.


	ANEXO - Regulamento Técnico

Métodos  ASTM e ABNT ASTM D5453 Determination of total sulfur in light hydrocarbons, spark ignition engine fuel, diesel engine fuel, and engine oil by ultraviolet fluorescence

NBR 15867 - Biodiesel - Determinação do teor de enxofre por espectrometria de emissão ótica com plasma indutivamente acoplado (ICP-OES)                                                                                                                                                                                                                 

 
	Em função da discrepância dos resultados dos métodos citados, recomendamos o uso do Método NBR 15867, devido ao mesmo ser mais adequado à forma de enxofre presente no biodiesel.
	Não incorporado. Os dois métodos determinam satisfatoriamente o teor de enxofre. O método da ASTM é internacionalmente utilizado e o da ABNT foi desenvolvido especificamente para biodiesel. Existe em desenvolvimento projeto europeu similar ao método ABNT. Os dois métodos devem ser mantidos.



	APROBIO
	JUSTIFICATIVA
	CLASSIFICAÇÃO

	Art. 5° § 4º

O biodiesel deve ser objeto de maior controle e recertificação nos demais elos da cadeia (distribuidores, revendedores, adquirentes e transportador-revendedor-retalhista).

O Distribuidor deve ser incluído nas responsabilidades do Art. 5º § 4º, além do Produtor e Adquirente.

Para o caso do Distribuidor, a cada 10 (dez) dias, sem a necessidade de segregação do Volume Certificado, um novo Certificado de Qualidade deve ser emitido para o B100 armazenado.


	(1) Entendemos que a certificação do biodiesel apenas na fase de produção não é suficiente para garantir a sua qualidade ao longo de toda a cadeia de distribuição.

(2) As resoluções da ANP e os contratos de venda para a Petrobras são rigorosos no controle de qualidade do biodiesel até o ponto de transferência de propriedade do produtor para a distribuidora, envolvendo lacração de lote, emissão de Certificados de Qualidade por laboratório credenciado pela ANP, preservação de amostra testemunha, presença diária de preposto exclusivo da Petrobras, envio mensal de todas as informações de produção e qualidade à ANP, etc. Não obstante, o mesmo rigor não ocorre nas operações do biodiesel após a retirada do produtor, sua mistura ao diesel e venda final ao consumidor. 

(3) Entendemos que não faz sentido o controle de qualidade do B100 parar no Produtor (ou Adquirentes, no caso das cadeias de distribuição que passam pelos estoques reguladores). O controle de qualidade deve ser ampliado para as Distribuidoras. Como os parques de armazenagem das Distribuidoras não foram concebidos para segregação de volume, propomos que a certificação da qualidade do B100 em sua propriedade deveria ser feito sem a exigência da segregação de volume, porém a cada 10 (dez) dias.

(4) A APROBIO é favorável à manutenção e ao cumprimento da norma que estabelece a responsabilidade do produtor sobre a qualidade do biodiesel até o ponto de transferência de propriedade.

(5) Ressalvado algumas questões pontuais, entendemos que o problema não está na especificação de qualidade na fase de produção do biodiesel, mas sim na manutenção da sua qualidade em todos os elos da cadeia de distribuição. 

(6) Mais importante do que a mudança na especificação de biodiesel é o processo controle e garantia da qualidade ao longo de toda a cadeia, seja qual for a especificação adotada.
	 Não incorporado.
O controle de qualidade é exigido para qualquer combustível no ponto de comercialização. Ao Distribuidor é facultada a emissão de certificado de análise, mas a obrigatoriedade da certificação é exigida no momento da comercialização do biodiesel. Cabe ao distribuidor analisar o produto comercializado por ele, que já é a mistura biodiesel e óleo diesel. O boletim de conformidade contempla as análises relativas ao produto que ele vai comercializar.

	Anexo - Tabela I

Entendemos que a especificação do biodiesel quanto ao teor de água de 200 mg/kg não deve ser exigida antes da efetiva implementação do diesel S10 obrigatório.

Retirar a redução intermediária para 350 ppm em 60 dias após a publicação no D.O.U, e antes do dia 1º Janeiro de 2013.


	(1) A adequação à especificação de 200 mg/kg exigirá um tempo de concepção de uma solução técnica peculiar a cada produtor. O planejamento e a operacionalização desses investimentos demandam considerável tempo, sobretudo para obtenção dos licenciamentos perante os órgãos ambientais e à própria ANP.

(2) Tendo em vista a alta higroscopicidade do biodiesel, é difícil mantê-lo com especificação abaixo de 200 mg/kg, sobretudo nas áreas de logística de distribuição e abastecimento, pelo que será inevitável a realização de reformas em tanques e instalação de novos equipamentos.

(3) Haverá aumento do custo de produção e consequentemente no preço de biodiesel. 

(4) O trabalho de fiscalização e monitoramento conduzido pela ANP, assim como pelos prepostos da Petrobrás, tem contribuído significativamente para evitar os problemas de qualidade do biodiesel.
	Incorporado parcialmente, com o estabelecimento dos seguintes limites: 380mg/Kg no prazo de 60 dias após a publicação da Resolução; 350 mg/Kg entre 1º de janeiro de 2013 e 31 de dezembro de 2013 e 200 mg/Kg a partir de 1º de janeiro de 2014. 

Com os novos limites e prazos estabelecidos, o teor de 200mg/Kg será exigido somente a partir de 2014, ou seja, após a entrada do óleo diesel S10 no mercado brasileiro. 

	Anexo - Tabela II
Para os estados de SP, MG e MS, nos meses de maio a setembro, propomos o limite de 10°C, ao invés de 8°C contido na resolução proposta pela ANP.


	(1) Entendemos que a adoção do limite de 8° C para os estados de SP, MG e MS, nos meses de maio a setembro, trará sérias restrições ao uso de determinadas matérias primas importantes para o biodiesel nessas regiões.

(2) Essa restrição conflita com o esforço que se tem feito para diversificar as fontes de matéria prima para a produção do biodiesel. 

(3) A adoção do limite em 10°C em SP, MG e MS, nos meses de maio a setembro, assim como proposto para os estados de RJ, ES, MT, GO e DF mantém adequada à qualidade do biodiesel sem prejudicar a utilização de qualquer tipo de matéria prima como fonte importante para a produção do biodiesel.
	Não incorporado. A tabela do PEFF foi amplamente discutida com o mercado e submetida à consulta pública, inclusive com a participação de produtores que utilizam sebo animal, sendo considerada adequada para o estabelecimento do PEFF nas diferentes regiões brasileiras.





	FFátima Menezes Bento- Universidade Federal do Rio Grande do Sul


	JUSTIFICATIVA
	CLASSIFICAÇÃO

	Art. 5°
Certificação do Biodiesel: Recomenda-se para a Tabela de Especificação de Biodiesel,  a exemplo  da estabilidade oxidativa que o limite estabelecido de 200 ppm deva ser atendido em toda a cadeia de abastecimento de combustível.


	A presença de água seja na forma dissolvida, ou conforme a sequência  natural do processo, na fase livre  constitui-se em um catalisador tanto para as reações abióticas (hidrólise) como para o processo de contaminação por microrganismos. A água é fundamental, mesmo em  parte por milhão,ppm,  pode oferecer condições para crescimento microbiano. Sem a presença da água o crescimento microbiano e as reações hidroliticas que podem comprometer a qualidade final deste combustível não ocorrerão.
	Incorporado. A especificação do biodiesel vale para toda a cadeia e não só para o produtor

	Art. 5°
Certificação do Biodiesel: Recomenda-se para a Tabela de Especificação de Biodiesel,  a  inclusão de uma carcateristica a do GRAU DE CONTAMINAÇÃO MICROBIANA. A unidade seria UFC/mL (Unidades formadoras de colônias por mL), o limite de 103 cell/ mL (considerado contaminação normal ambiental-dentro de padrões aceitáveis)  e a  NORMA ASTM  6974-09 que prevê a estimativa de microrganismos deteriogênicos  no combustível. Recomenda-se que esta característica, na tabela receba a recomendação de A ANOTAR.

ASTM 6974-09 Standard Practice for Enumeration of Viable Bacteria and Fungi in Liquid Fuels—Filtration and Culture Procedures
	 Dependendo do  grau de contaminação microbiana do combustível e das condições dos tanques de armazenamento,   ocorrem processos oxidativos  que levam a  formação de polímeros solúveis e insolúveis, sob a forma de  depósitos e borras, que culminam na formação de sólidos suspensos que irão bloquear filtros, injetores e corrosão ao longo prazo de componentes  do motor e dos tanques. Historicamente, a contaminação microbiana durante o armazenamento sem controle tem sido percebida como um problema agudo em óleo diesel. Com a introdução de biodiesel tem-se verificado uma maior suscetibilidade da nova mistura (diesel e biodiesel), devido a um aumento na geração de sedimentos biológicos (Bento et al., 2006;  Mariano et al., 2008; Siegert, 2009; Klinkspon, 2009; Bento et al., 2010; Bucker et al., 2011).
	Não incorporado.
A aplicabilidade desses métodos ao biodiesel nacional ainda não foi discutida ou verificada. No futuro, poderão existir dados que suportem a adoção desses métodos.




	Vicente Pimenta AEA/SINDIPEÇAS
	JUSTIFICATIVA
	CLASSIFICAÇÃO

	Tabela I

Nota (10) aplicável também ao teor de água máximo.
	Garantia de que os esforços para se eliminar a água não sejam perdidos nas fases de transporte e armazenamento pré-uso.
	Incorporado. A nota foi retirada, pois a especificação deve ser atendida em toda a cadeia.


	ABIOVE
	JUSTIFICATIVA
	CLASSIFICAÇÃO

	Estabilidade Oxidativa

Período de Indução de 6 h em toda a cadeia
	Embora favoráveis ao limite de 6 h, a norma não pode prejudicar o bom produtor.
	Incorporado. O valor de 6 horas em toda a cadeia atende às necessidades do setor. 

	Teor de Água
	Vários argumentos sugerem que tal alteração não é necessária e que sua adoção poderá comprometer a já preocupante competitividade do setor frente ao mercado nacional e internacional.

A ABIOVE propõe:

(a) que o limite máximo de 350 ppm seja introduzido na especificação nacional para o teor de umidade apenas a partir de 1º. de janeiro de 2013, e que, até lá, haja uma tolerância de 10% sobre este valor; 

(b) que a proposta de redução deste limite para 200 ppm seja reavaliada por uma comissão de especialistas, cuja missão seja a de comprovar a sua necessidade frente às principais propriedades do combustível; 

(c) que, uma vez comprovado cientificamente, o limite de 200 ppm só seja adotado após a implementação definitiva do S10 em âmbito nacional; 

(d) que medidas efetivas sejam tomadas para reduzir o comprometimento da qualidade do biodiesel durante o seu transporte e armazenamento; 

(e) que as plantas em fase de construção tenham um prazo de adaptação à nova especificação, haja vista que as garantias contratadas com os fornecedores de equipamentos foram baseadas nas normas vigentes.


	Incorporado parcialmente, com o estabelecimento dos seguintes limites: 380mg/Kg no prazo de 60 dias após a publicação da Resolução; 350 mg/kg entre 1º de janeiro de 2013 e 31 de dezembro de 2013 e 200 mg/kg a partir de 1º de janeiro de 2014, ou seja, após a entrada do óleo diesel S10 no mercado brasileiro. 

Com os novos limites e prazos estabelecidos, permite-se que os investimentos necessários poderão ser realizados até 2014.  








	Dow Brasil S.A.

Dra. FERNANDA TAKATA
	JUSTIFICATIVA
	CLASSIFICAÇÃO

	ANEXO 2.2. Métodos ASTM

ADICIONAR a metodologia ASTM D 6469-99 entitulada: “Standard Guide for Microbial Contamination in Fuels and Fuel Systems”
	Inserção da metodologia ASTM D 6469-99 com o objetivo de controlar a qualidade do biodiesel durante seu transporte e armazenagem ao longo da cadeia, desde sua produção até seu uso final. O uso de biodiesel apresenta muitas vantagens, contudo, é

sabido que algumas de suas propriedades podem lhe conferir desvantagens em relação ao óleo diesel, pois este é relativamente inerte e, ao contrário do primeiro, mantém as suas características pouco alteradas durante a estocagem, ao passo em que o biodiesel degrada com mais facilidade ao longo do tempo, comprometendo a sua utilização. É oportuno destacar que também podem ocorrer alterações nas propriedades físicoquímicas do biodiesel e das misturas binárias, decorrentes de processos de degradação como a oxidação, que acarretam em elevação da acidez, do potencial de corrosividade e

a formação de sedimentos durante a estocagem do produto. Além disso, o combustível está sujeito a biodeterioração, ou seja,durante a estocagem, a presença de água livre também torna-se um problema, pois o biodiesel se caracteriza por ser capaz de absorver água, o que potencializa sua tendência natural a oxidação. Ocorre que, a presença de água nos lastros dos tanques favorece o crescimento de microrganismos como bactérias, fungos e leveduras. Tais fatores associados podem comprometer a qualidade final do combustível estocado, bem como causar problemas como entupimento de filtros e/ou bicos injetores e levar à corrosão interna dos tanques. Devido a danos no tanque de armazenamento, decorrentes tanto da corrosão interna, quanto da corrosão externa, podem ocorrer acidentes como vazamento de combustíveis, comprometendo o solo e os

aquíferos (BUCKER, F. 2009).

Portanto, baseado no exposto acima, existem vários problemas a serem solucionados referente ao controle de qualidade, sendo o principal deles relacionado à estabilidade de oxidação, que influencia diretamente o armazenamento desse produto. (BUCKER, F. et all 2011; PASSMAN, F. 2003).
	Não incorporado. A aplicabilidade desses métodos ao biodiesel nacional ainda não foi discutida ou verificada. No futuro, poderão existir dados que suportem a adoção desses métodos.

	ANEXO 2.2. Métodos ASTM

ADICIONAR a metodologia ASTM E 1259-01 entitulada: “Standard Test Method for Evaluation of Antimicrobials in Liquid Fuels Boiling Below 390 °C”
	Inserção da metodologia ASTM E 1259-01 com o objetivo de selecionar um biocida que

seja eficiente no controle microbiano visando a qualidade do biodiesel durante seu transporte e armazenagem ao longo da cadeia, desde sua produção até seu uso final.Os processos de natureza degradativa acima mencionados, afligem notadamente empresas produtoras, comercializadoras e distribuidoras de combustíveis, exigindo atenção analítica redobrada, incluindo o monitoramento contínuo e a adoção de medidas

mitigadoras (BENTO, F. M. et al 2010; PASSMAN, F. 2003).

Vale ressaltar que mesmo sendo controlados os parâmetros fisico químicos de teor de

acidez total e o teor de água, estes parâmetros não indicam os níveis de contaminação microbiana. Considerando que a qualidade microbiológica do biodiesel deve ser padronizada devido aos fatores já expostos anteriormente, é necessário padronizar a

metodologia utilizada para a escolha do melhor sistema conservante (antimicrobiano) para o biodiesel.
	Não incorporado. A aplicabilidade desses métodos ao biodiesel nacional ainda não foi discutida ou verificada. No futuro, poderão existir dados que suportem a adoção desses métodos.

	Tabela I:

Especificação do Biodiesel

ADICIONAR as seguintes informações na tabela:

CARACATERÍSTICA: contaminação total microbiana

UNIDADE: UFC / mL

LIMITE: 104 - 105

MÉTODO: ASTM 6469 e 1259
	Inserção de parâmetros quantitativos de contaminação microbiana com o objetivo de controlar a qualidade do biodiesel durante seu transporte e armazenagem ao longo da cadeia, desde sua produção até seu uso final.

Tipicamente, altos níveis de contaminação de 104 - 105 Unidade Formadora de Colônia (UFC / mL) na fase aquosa indicam que alguma proliferação microbiana está ocorrendo.

Atualmente, não existe nenhuma norma aceitável para os níveis de contaminação em combustíveis em tanques de estocagem, pois o nível de alerta deve ser baseado em experiências “in house” (locais) para a planta/sistema/tanques amostrados. Ademais, deve-se levar em conta o tipo de microorganismo encontrado e o combustível, as

condições de operação e que os limites de contaminação sejam tangíveis (HILL, G., 2003).
	Não incorporado. A aplicabilidade desses métodos ao biodiesel nacional ainda não foi discutida ou verificada. No futuro, poderão existir dados que suportem a adoção desses métodos.




	PETROBRAS
	JUSTIFICATIVA
	CLASSIFICAÇÃO

	Artigo 5º, 7º e 11º
Retirar o “Adquirente” do texto dos artigos
	Devido às características de higroscopicidade e oxidação do Biodiesel, deve-se tratar o estoque regulador de forma diferenciada. Um estudo sobre o aumento do teor de água e da redução da estabilidade à oxidação do Biodiesel deve ser conduzido para verificar o comportamento do produto após longo período de armazenamento.
	Não incorporado. A figura do adquirente é bastante representativa na cadeia do biodiesel e tem como obrigação manter a qualidade do biodiesel dos estoques reguladores

	Art. 7

Incluir parágrafo: O Adquirente deverá enviar até o 15º dia do mês subseqüente à comercialização do produto, os resultados da análise de todas as características constantes da Tabela I, referentes ao estoque regulatório.
	Criação de Banco de Dados da qualidade do estoque regulatório
	Não incorporado. O simples fato de enviar os dados não garante a qualidade do biodiesel. O adquirente também tem como obrigação garantir a qualidade do biodiesel

	ANEXO 2.1 e Tabela I 

Incluir para a característica Contaminação Total o método ABNT NBR 15995
	Permitir a utilização da norma brasileira na determinação da característica
	Incorporado. A norma brasileira se aplica perfeitamente à análise da característica Contaminação Total

	Tabela I 

Incluir “máx. “   nas seguintes características: Resíduo de carbono, Monoacilglicerol, Diacilglicerol e Triacilglicerol
	Indicar o limite 
	Incorporado. Houve um erro de digitação durante  a elaboração da Tabela.

	Tabela I 

Incluir a referência à nota (5) na característica de Índice de Iodo.
	Inclusão de tal característica no levantamento da ANP, de forma análoga ao Número de Cetano
	Não incorporado. Tal parâmetro permite verificar uma propriedade relevante, que poderia sofrer interferência com o uso de antioxidante. Os laboratórios estão equipados e devidamente cadastrados para o atendimento regular deste ensaio, sem a necessidade da trimestralidade.

	Tabela I 

Incluir a referência à nota (8) no método EN ISO 14105  - Glicerol livre.
	Inclusão de referência aplicável para tal metodologia
	Incorporado. Houve erro de digitação durante a elaboração da Tabela

	Tabela I 

Incluir a referência à nota (7) no método EN ISO 14105  Glicerol total, Monoacilglicerol, Diacilglicerol e Triacilglicerol.
	Inclusão de referência aplicável para tal metodologia
	Não incorporado. A nota correta é realmente a (8).

	Tabela I

Nota 1

Inserir na nota: “Caso a avaliação visual da presença de impurezas seja prejudicada por uma coloração excessivamente escura da amostra, esta não poderá ser classificada como LII ” .
	Impedir a comercialização de biodiesel de coloração excessivamente escura ao ponto de causar prejuízo ao julgamento visual da presença ou ausência de impurezas. 
	Não incorporado. A coloração escura do biodiesel não implica em combustível fora de especificação. Caso não seja possível classificar  o biodiesel como LII, deve-se haver acordo entre as partes para devolução ou comprovação da qualidade.

	 Tabela I 

Nota 2

Alterar para: Até Dezembro de 2012 será admitido o limite de 350 mg/Kg
	Entrada do S10 em Janeiro de 2013
	Incorporado parcialmente, com o estabelecimento dos seguintes limites: 380mg/Kg no prazo de 60 dias após a publicação da Resolução; 350 mg/Kg entre 1º de janeiro de 2013 e 31 de dezembro de 2013 e 200 mg/Kg a partir de 1º de janeiro de 2014, ou seja, após a entrada do óleo diesel S10 no mercado brasileiro. 

Com os novos limites e prazos estabelecidos, permite-se que os investimentos necessários poderão ser realizados até 2014.

	Tabela I

Nota 2

Incluir os pontos da cadeia de abastecimento de biodiesel que devem atender ao limite de 200 mg/Kg .
	Definir quais os pontos da cadeia onde o limite deverá ser atendido. 
	Não Incorporado.
 A especificação é para toda a cadeia, até o momento da mistura.

	 Tabela II 

Adoção dos mesmos limites requeridos para CFPP do óleo diesel rodoviário  (Tabela II da Resolução ANP 65/2011)
	 Adoção dos mesmos parâmetros requeridos do óleo diesel de uso rodoviário
	Não incorporado. A tabela do PEFF foi amplamente discutida com o mercado e submetida à consulta pública, inclusive com a participação de produtores que utilizam sebo animal, sendo considerada adequada para o estabelecimento do PEFF nas diferentes regiões brasileiras.





	UBRABIO
	JUSTIFICATIVA
	CLASSIFICAÇÃO

	Art. 2 

Biodiesel: combustível composto de alquil ésteres de ácidos carboxílicos de cadeia longa, produzido a partir da transesterificação e/ou esterificação de matérias graxas de gorduras de origem vegetal ou animal, e que atenda a especificação contida no Regulamento Técnico n° _/2011, parte integrante desta Resolução;


	Várias plantas industriais já utilizam processos de esterificação não apenas de óleos e gorduras mas de distintos materiais graxos.
	Incorporado.Várias plantas já utilizam o processo de esterificação.

	Anexo 

200 ppm de água apenas para o biodiesel que será adicionado ao S10
	 Não tem sentido restringir para 200 ppm o teor de umidade do biodiesel que será adicionado ao S50 ou S500 que possuem teor de água superior a 200 ppm
	Não Incorporado. Não é viável logisticamente.





	Fertibom Indústrias Ltda.
	JUSTIFICATIVA
	CLASSIFICAÇÃO

	Anexo 

Teor máximo de diglicerídeos: 0,5%
	 A rota etílica gera um teor um pouco maior de diglicerídeos e isso tecnicamente jamais foi associado a qualquer tipo de problema. Apenas os monoglicerídeos saturados são reconhecidamente problemáticos. Não há porque tolerar os monoglicerídeos em 0.8% e restringir tanto assim os diglicerídeos. Nos últimos 6 meses, a Fertibom que produz exclusivamente biodiesel etílico produziu amostras com diglicerídeos abaixo de 0,5%. 
	Não incorporado. O aumento do teor de diacilgliceróis implicará em aumento da característica Glicerol Total.




	USP – ESALQ

Escola Superior de Agricultura “Luis de Queiroz Paulo César Sentelhas


	JUSTIFICATIVA
	CLASSIFICAÇÃO

	Ponto de Entupimento de filtro a frio (tabela)
	Entendimento/histórico do clima/temperaturas nas regiões alvo de controle (SP-MG-MS) e (GO/DF –MT-ES-RJ)
	Não incorporado. A tabela do PEFF foi amplamente discutida com o mercado e submetida à consulta pública, inclusive com a participação de produtores que utilizam sebo animal, sendo considerada adequada para o estabelecimento do PEFF nas diferentes regiões brasileiras.




	INT/LACOR – Eduardo Homem de Siqueira Cavalcanti


	JUSTIFICATIVA
	CLASSIFICAÇÃO

	 Tabela I, Nota 1

Incluir a seguinte observação: será obrigatório  ao Distribuidor e o Adquirente o monitoramento do aspecto visual do produto através  do método ABNT NBR (Projeto 34:007.02-006 ora em fase de votação) no ato do recebimento do mesmo; a freqüência  de coleta das amostras no pátio de recebimento deverá ser acordada entre as partes e comunicada á ANP,  tomando-se como base a movimentação diária de forma a não impactar em riscos de desabastecimento do produto;  caso constatadas não conformidades de turbidez ou presença de impurezas, ficam obrigados ao Distribuidor e o Adquirente a recusar o recebimento do produto.
	 Os primeiros sintomas de que o produto apresenta-se  inapropriado para ser  misturado ao diesel A traduz-se pela  falta de limpidez e ante a presença de impurezas (sejam sedimentos ou água livre). Tratam-se de não conformidades básicas que devem ser minimizadas de forma que se possa minimamente garantir a qualidade do produto ao longo de toda a cadeia de  abastecimento do combustível. 
	Não Incorporado.
Só é possível incorporar uma norma após a sua publicação. 

	Tabela I, Nota 2

Até 31 de dezembro de 2012 será admitido... Ao invés de até janeiro de 2013 será admitido ...  
	A comercialização do diesel A  S10 e do diesel B S10 entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2013.
	Incorporado. A redação fica mais clara facilitando o entendimento.

 

	Tabela I, Nota 2

Inserção na Nota 2  de uma parágrafo adicional  estabelecendo um regime diferenciado de limites máximos do teor de água entre a produção  e  a distribuição a partir de 1º de janeiro de 2013; ou seja que a partir de 1º de janeiro de 2013 seja adotado um valor limite  de recebimento do produto de  no máximo  100 ppm acima do limite de água proposto para a produção; i.e. de que até 300 ppm de água no ato de recebimento  do produto pela distribuição sejam aceitos; que esses valores de teor de água no recebimento por parte do Distribuir e Adquirente sejam anotados com base em um plano de monitoramento a ser acordado entre as partes e validado pela ANP.  
	Teores de água  abaixo de  300 ppm no ato de recebimento do produto são fundamentais para garantir a qualidade do produto ao longo de toda a cadeia de  abastecimento, considerando-se a natureza e a complexidade logística do abastecimento de biodiesel no país.  O valor proposto baseia-se em levantamento e estudos conduzidos pela AGQM alemã para B7.
	Não Incorporado.  Estabeleceram-se os seguintes limites: 380mg/kg no prazo de 60 dias após a publicação da Resolução; 350 mg/kg entre 1º de janeiro de 2013 e 31 de dezembro de 2013 e 200 mg/kg a partir de 1º de janeiro de 2014, ou seja, após a entrada do óleo diesel S10 no mercado brasileiro. 

Com os novos limites e prazos estabelecidos, permite-se que os investimentos necessários poderão ser realizados até 2014.  



	Tabela I

Incluir “Max” nas características Resíduo de carbono, Monoacilglicerol, Diacilglicerol e Triacilglicerol
	Faltou uma definição do limite máximo dessas características.
	Incorporado. Houve erro de digitação durante a elaboração da Tabela. 

	ANFAVEA
	JUSTIFICATIVA
	CLASSIFICAÇÃO

	ANEXO 

Reg. Técnico, Tabela 1

Inclusão da característica: "Éster metílico do ácido linolênico", conforme método EN 14103, com limite máximo de 12 % em massa.
	É sabido que na estrutura química de uma cadeia de hidrocarbonetos as posições alílicas e bis-alílicas são mais suscetíveis para sofrerem oxidação. As taxas relativas de oxidação dadas na literatura são 1 para oleatos que possuem 2 posições alílicas (metil ou etil ésteres), 41 para linoleatos, que além as 2 posições alílicas possuem 1 posição bis-alílica e 98 para linolenatos, que possuem uma segunda posição bis-alílica além das anteriores (Ref. JAOCS, Vol. 79, no. 9, 2002). 

O controle sobre a presença de ésteres de ácido linolênico (com 2 posições bis-alílicas) e outros poliinsaturados vai reduzir o risco de ocorrer degradação do biodiesel durante as etapas de distribuição, estoque e uso do biodiesel.

Alinhamento com a Diretiva Européia DIN EM 14214. 


	Não Incorporado
A inclusão da característica Éster metílico do ácido linolênico", conforme método EN 14103, com limite máximo de 12 % em massa invibializaria o uso de  matérias- primas com grande potencial para serem utilizadas no Brasil para a produção de biodiesel.


	ANEXO Reg. Técnico, Tabela 1

Inclusão da característica: "Ésteres metílicos poliinsaturados (> 4 ligações duplas)", conforme método EN 15779, com limite máximo de 1 % em massa.


	Mesma justificativa acima.
	Não Incorporado

A inclusão da característica Ésteres metílicos poliinsaturados (> 4 ligações duplas), conforme método EN 15779, com limite máximo de 1 % em massa, invibializaria o uso de  matérias- primas com grande potencial para serem utilizadas no Brasil para a produção de biodiesel.


	ANEXO 

Reg. Técnico, Tabela 1

Alterar a característica "Fósforo , Max." para 4mg/kg
	O elemento químico Fósforo causa envenenamento de catalisadores automotivos.

- Com a introdução da nova legislação de emissões PROCONVE L6 e P7 em janeiro de 2012, os veículos movidos a diesel passaram a utilizar sistemas de pós-tratamento de gases que incluem catalisadores. A presença de fósforo no combustível vai causar o aumento progressivo nos níveis de emissões destes veículos ao longo do tempo de uso.

- Fósforo pode impactar de maneira muito significativa na performance dos sistemas de controle de emissões. Sua influência é acumulativa, de forma que mesmo níveis muito baixos no combustível podem levar a degradação acelerada do sistema de controle de emissões, especialmente em veículos que consomem grandes quantidades de combustível como veículos de trabalho. 

- Fósforo pode estar presente no biodiesel como o resultado do uso de fertilizantes que contém fósforo na produção da oleaginosa usada como matéria prima.

Alinhamento com a Diretiva Européia DIN EN 14214.
	Não Incorporado.
 O teor de fósforo proposto na especificação está dentro dos padrões aceitos internacionalmente. Podemos citar a experiência dos EUA, cuja especificação é semelhante à do Brasil, e onde já se utilizam motores abastecidos com S15.


	 ANEXO 

Reg. Técnico, Tabela 1

Alterar a característica "Estabilidade à oxidação a 110ºC, Min." para 8 h.
	A estabilidade oxidativa é o fator chave para se evitar diversos problemas com o uso de biodiesel.

Padrões internacionais como na Europa e Argentina já utilizam o limite mínimo de 8h.

Misturas de biodiesel com diesel de baixo teor de enxofre apresentam menor estabilidade oxidativa do que misturas com diesel de alto teor de enxofre. Esta diferença ocorre porque o enxofre do diesel age como um antioxidante natural (Ref. Fuel 89 (2010) 2483–2489).

Com a introdução do diesel de 50 ppm de enxofre no mercado em janeiro de 2012 e também sabendo que este diesel passará a conter no máximo 10 ppm de enxofre em janeiro de 2013 o aumento da estabilidade oxidativa do biodiesel puro se faz necessário para garantir os padrões de qualidade em campo.

Alinhamento com a Diretiva Européia DIN EN 14214.


	Não incorporado.
O limite de 6 horas em toda a cadeia atende às necessidades do mercado.

	 ANEXO 

Reg. Técnico, Tabela 1
 A nota (10) abaixo que na proposta ANP aplica-se apenas ao item "Estabilidade à oxidação a 110ºC, mín" deve aplicar-se também para o item "Teor de água, máx."

"(10) O limite estabelecido deverá ser atendido em toda a cadeia de abastecimento do combustível."


	A presença de água é um dos parâmetros que apresenta maior impacto na cadeia de qualidade do biodiesel. 

A cadeia de distribuição de biodiesel pode incluir o envio do produto a grandes distâncias e a incorporação de água pode ocorrer de muitas maneiras durante o transporte, manuseio e estocagem do produto.

É fundamental que os limites estabelecidos para contaminação por água sejam obedecidos não apenas na fábrica do produto, mas também no seu manuseio, recebimento e uso.
	Incorporado.
A nota foi retirada, pois a especificação deve ser atendida em toda a cadeia.


